
1Jrc/eitura ele Óào JoJ( doJ CamporJ 

tJiado de .São 1Jaulo 

LIVRO N~ 

DECRETO N9 4559/83 

·de 14 de dezembro de 1983 

FLS. N~ 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLFTII'JI D') t,1 UNICfPIO 

Nd}_~ d:::i.~ I ( ~ I 19 lã 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ ..... . 

133.933,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49 e artigo59 

da lei n9 2664, de 26 de novembro de 1982, e artigo 39, item V, do Decre 

to-Lei Complementar n9 9, de 31 àe dezembro de 1969, e parágrafo Único do 

artigo 66 da Lei n9 4320, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda, um crédito adicional no valor de Cr$ 133.933,00 (cento e trinta e 

três mil, novecentos e trinta e três cruzeiros), destinado a suplementar 

as seg~intes dotações do orça~ento vigente: 

6.00 

6.00-03080202.04 

6.00-3111 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Gabinete do Secretário 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 133.933,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior, correra por conta da anulação parcial na mesma importância da se

guinte dotação do orçamento vigente: 

5.00 

5.00-03070232.04 

5.00-3111 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Chefia e Coordenação 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 133.933,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em c 

Prefeitura Mun:i_cipal 

14 de dezembro de 1983. 

Secretário de 

Campos, 

Jurídicos 

Fazenda 



'Pr~.fâtura d~ tSão Jodt dod Campoé 

tJtado d~ 0ão 'Paulo 

LI VRO N.!!. FLS. N~ 

cont. do decreto n9 4559/83 - fls. 02 

. I . .. 

Registrado e publicado no Setor de Formali

zaçao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos quatorze 

dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e oitenta e três. 

ior 

Setor de Formalização de Atos 

SI/SFA/igs. 


